 LEI Nº  2.816, DE 5 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a implantação de cursos técnico-profissionalizantes nas escolas da rede pública do Município  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Poder Executivo autorizado a implantar nas escolas da rede pública do Município cursos técnico-profissionalizantes.

Parágrafo único. Os cursos de que trata o caput deste artigo, serão escolhidos de acordo com levantamento de demanda do mercado regional.

Art. 2º . Poderá o Executivo, se entender melhor para a Fazenda Municipal, mediante contratos, comprar vagas em cursos técnicos profissionalizantes, nas escolas da rede privada e oferece-las para alunos carentes, estabelecendo critérios a serem obrigatoriamente obedecidos. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.

Timóteo, 5 de maio de 2008
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